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PREÂMBULO 
 
EDITAL Nº 34/2023 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 
PROCESSO Nº 47/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 02/06/2023 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 13:00 HORAS 
LOCAL: PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO, Nº 45, CENTRO, BEBEDOURO/SP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação designado pela Portaria nº 36.044/2023, publicada na Secretaria 
Municipal desta Prefeitura, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará na sala de reuniões da Divisão de Despesas - Setor de Licitação, de seu edifício 
- sede, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo “Menor Preço Global”, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos.  
 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Decreto Municipal nº 6.408 de 29 de novembro de 2006, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A despesa total estimada para este procedimento licitatório será de R$146.668,07 
(Cento e quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sete centavos), e 
onerará os recursos financeiros atendidos pelas verbas próprias do orçamento vigente, 
através da dotação orçamentária nº 04611* 4.4.90.52. 04 122 7001 2341, suplementada 
se necessário for. (*número da Despesa). 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante.  
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Prefeitura Municipal 
de Bebedouro, no endereço e horário acima citado e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria n° 36.045/2023. 
 
1.- DO OBJETO 
 
1.1.- Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada 
para serviço de Instalação de Elevador de Passageiro, incluindo o fornecimento de 
equipamentos, sendo Elevador hidráulica em aço inoxidável escovado com 
capacidade para 12 passageiros (900 kg) no Paço Municipal, e em conformidade com 
o discriminado nos Anexos: I – Termo de Referência, II - Proposta de Preços, VII - 
Minuta do Contrato, IX - Planilha Orçamentária Básica, X - Cronograma Físico-
Financeiro, XII – Projetos, e nas especificações e condições constantes deste Edital. 
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1.2.- A empresa licitante deverá OBRIGATÓRIAMENTE executar, individualmente, visita 
técnica prévia e inspecionar o local, por meio do seu responsável técnico ou 
representante legal, para inteirar-se da situação do serviço proposto. O responsável ou o 
representante deverá estar devidamente identificado (Declaração em papel timbrado da 
empresa e documento de identificação com foto, como RG, CNH, Carteira de Trabalho e 
etc.) para poder realizar a vistoria. As visitas poderão ser agendadas, através do e-mail: 
planejamento.visitatecnica@bebedouro.sp.gov.br com os dados do Profissional e da 
Empresa junto ao Departamento Municipal de Obras da Prefeitura que posteriormente 
AGENDARÁ a Data e Horário da Visita Técnica à Empresa solicitante através do seu 
respectivo e-mail, ocasião está em que o Licitante receberá o Atestado de Visita Técnica 
fornecido pelo Departamento Municipal de Obras da Prefeitura. 
 
2.- DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
 
2.2.- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 
 
2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3.- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
2.2.4.- Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
2.2.5.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
2.2.6.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
 
3.- DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.1.1.- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.1.2.- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
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acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.1.2.1.- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cabendo 
ressaltar que a procuração por instrumento particular deverá ser apresentada 
devidamente com firma reconhecida do mandante para a outorga. 
 
3.2.- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
 
3.3.- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3.4.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.5.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
3.6.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e APRESENTADA 
FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para 
Habilitação. 
 
3.7.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, que visa o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, a mesma deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e APRESENTADA FORA dos 
Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação. 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 
 
4.1.- Os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação 
deverão ser apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, os seguintes dizeres, respectivamente: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.- A proposta deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se 
a procuração, caso a mesma não tenha sido apresentada no ato do credenciamento, nos 
moldes do ANEXO I deste Edital: 
 
5.1.1.- razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual ou municipal; 
 
5.1.2.- número do Pregão Presencial; 
 
5.1.3.- descrição, de forma clara e sucinta, do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes do item 1 - Do Objeto deste Edital, 
desde já definida no Anexo I - Termo de Referência; 
 
5.1.4.- preço global do serviço, expressos em moeda corrente nacional, que deverão 
ser cotados com no mínimo de 2 (duas) e o máximo de 4 (quatro) casas decimais depois 
da vírgula, básicos para a data da apresentação das propostas, já incluídos os riscos e as 
despesas necessárias para a boa e perfeita execução dos serviços contratados, 
computadas as despesas previdenciárias e trabalhistas, bem como impostos, enfim tudo 
às expensas da empresa contratada; 
 
5.1.5.- prazo de vigência para prestação dos serviços é de 06 (seis) meses; 
 
5.1.6.- prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de encerramento da licitação. 
 
5.1.7.- planilha orçamentária dos serviços, com os respectivos valores unitário e total 
dos serviços, conforme modelo constante do Anexo IX - Planilha Orçamentária Básica, 
parte integrante deste Edital; 
 
5.1.8.- cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante do Anexo X - 
Cronograma Físico-Financeiro, parte integrante deste Edital. 
 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente. 
5.3.- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
5.4.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de vigência e/ou prazo 
de sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.5. e 5.1.6 deste Edital, 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
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5.5.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 
 
5.6.- As empresas licitantes deverão apresentar junto a proposta de preços os dados 
para assinatura da eventual Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo XIII do Edital, em atendimento a Instrução Normativa nº 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Informamos que a falta de 
apresentação do referido documento não implicará em desclassificação da empresa. 
 
6.- DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1.- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “6.1.1.2”; 
 
6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.4" não precisarão 
constar do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 
 
6.1.2.3.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, 
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
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Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, incluindo contribuições previdenciárias; 
 
6.1.2.4.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual 
(abrangendo os Débitos Inscritos e os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no 
caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços; 
 
6.1.2.5.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal que 
deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede 
do proponente e em nome do mesmo; 
 
6.1.2.6.- Prova de regularidade, em plena validade, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
 
6.1.2.7.- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 
de 1º de maio de 1943. 
 
6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não superior a 90 (noventa) 
dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 
documento. Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos 
neste edital. (SÚMULA Nº 50 TCE/SP). 
 
6.1.4.- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI- Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho deste Edital. 
 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1.- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. Quando o documento ou 
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certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via Internet. 
 
6.2.2.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.3.- Serão inabilitadas as empresas licitantes que apresentarem documentos em 
desacordo, incompletos ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, 
não lograrem provar sua regularidade, bem como, as que estiverem sob processo de 
falência ou concordata ou cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV, do 
artigo 87, da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 
 
6.2.4.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação da licitante; 
 
6.2.5.- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
6.2.6.- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 
 
6.2.7.- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
 
7.2.- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos para Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, de 
acordo com o estabelecido no Anexo IV, do Edital e, em envelopes separados, a 
Proposta de Preços e os Documentos para Habilitação. 
 
7.2.1.- Encerrado o período de credenciamento e na sequência, iniciada a abertura do 
primeiro Envelope nº 1 - Proposta de Preços, estará encerrado a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3.- A análise das propostas, pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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7.3.1.- cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas no 
Edital; 
 
7.3.2.- que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
 
7.3.3.- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
7.4.- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.5.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
7.6.- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
7.6.1.- seleção da proposta de menor preço global e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
7.6.2.- não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
 
7.6.3.- para efeito de seleção será considerado o menor preço global. 
 
7.7.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
7.7.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
7.8.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, de 
1% (um por cento), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro. 
 
7.9.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, não 
implicará na exclusão da licitante na etapa de lances verbais, podendo voltar a ofertá-lo 
nas rodadas subsequentes. 
 
7.10.- Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances. 
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7.11.- Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 
por meio de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de processamento do pregão. 
 
7.12.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.13.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observados as seguintes condições: 
 
7.13.1.- O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
 
7.13.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.13.1. 
 
7.13.2.- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
7.13.1. 
 
7.13.3.- Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.13, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
7.13.4.- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 
 
7.14.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 7.13.1 e 7.13.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 7.13, com vistas à redução do preço. 
 
7.15.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.15.1.- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.16.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
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7.17.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos. 
 
7.18.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
7.19.- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.20.- Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL deste Edital, ainda 
que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
 
7.20.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 7.20 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.20.2.- A comprovação de que trata o subitem 7.20.1. deste item, deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 
 
7.21.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou melhor 
proposta. 
 
7.22.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.13. deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.23.- A empresa vencedora objeto da licitação obriga-se a apresentar na Divisão de 
Despesas - Setor de Licitação, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data de encerramento da 
sessão pública de realização do pregão, sua Proposta de Preços, com o novo preço 
global dos serviços, bem como, sua Planilha Orçamentária dos Serviços e seu 
Cronograma Físico-Financeiro, todos devidamente ATUALIZADOS, tendo por base a 
última proposta de preços apresentada na sessão, devendo, ainda, em caso de 
arredondamento, este ser feito para baixo, mediante utilização de, no máximo, 04 
(quatro) casas decimais depois da vírgula. 
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7.23.1.- A Proposta de Preços, com o novo preço global dos serviços, bem como, sua 
Planilha Orçamentária dos Serviços e seu Cronograma Físico-Financeiro deverão 
ser entregue no prazo estabelecido, sob pena da aplicação das penalidades previstas 
nos itens 15.1 e 15.2 deste Edital. 
 
7.24.- Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos 
interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
7.25.- A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor 
de Licitações desta Administração, conforme estabelecido neste Edital. 
 
7.26.- Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7.27.- No caso de ser marcada nova sessão, havendo mudança dos representantes da 
empresa, estes deverão apresentar documentos necessários ao credenciamento. 
 
7.28.- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias a análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
8.- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
8.2.- Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio de fac-símile ou via 
e-mail. 
 
8.3.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
8.4.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.5.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
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8.6.- O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.7.- A adjudicação será feita pelo menor preço global. 
 
8.8.- Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.8.1.- somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.8.2.- as razões deverão ser protocoladas no Protocolo, da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com endereço à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, Bebedouro/SP.; 
 
8.8.3.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 
razões; 
 
8.8.4.- os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
9.- DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
9.1.- A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data da homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, comparecer à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, para assinar o Contrato. 
 
9.2.- Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar instrumento contratual, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do 
Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
 
9.3.- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 
validade vencidos, ela será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar 
a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
10.- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DO PROJETO DE 
INSTALAÇÃO 
 
10.1.- O prazo para a execução dos serviços é de 06 (seis) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida pela 
Prefeitura, que ocorrerá logo após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, podendo o prazo 
estabelecido vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos limites da 
legislação. 
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10.2.- A empresa deverá desenvolver e submeter à aprovação da fiscalização do projeto 
de instalação do elevador, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data 
de assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período desde que devidamente 
justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 
 
11.- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
11.1.- Serão efetuadas medições mensais dos serviços executados, compatíveis com o 
cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa contratada e adequado pela 
Prefeitura, no último dia útil do mês da medição em questão, sendo certo que esta 
medição deverá ser realizada mensalmente, mesmo que for zero o valor da mesma; 
 
11.2.- A empresa contratada deverá fornecer, após as análises técnicas e aprovação da 
fiscalização da Prefeitura, as notas fiscais mensais correspondentes aos valores dos 
serviços executados, a partir do primeiro dia útil subsequente ao mês da medição em 
questão, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à 
semana, contado da data da entrega das mesmas; 
 
11.2.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a empresa vencedora solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
11.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
11.4.- Nos termos da legislação vigente, os preços serão reajustáveis a cada 12 (doze) 
meses, salvo a hipótese de alteração legal, caso em que os preços serão reajustados no 
menor período possível, pela variação do IPCA-IBGE, tomando-se por mês base para 
cálculo o da entrega das propostas. 
 
11.5.- A proponente vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a juízo da Administração 
contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, parágrafo 
1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.6.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.- DO DESCONTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - ISS 
 
Para efeito de desconto do ISS na fonte será considerado, conforme disposto no artigo 
12 do Decreto Municipal 5.530/2004, a Alíquota de 3% sobre os preços dos serviços 
deduzida as parcelas correspondentes ao: 
 
a-) Valor dos materiais adquiridos de terceiros e fornecidos pelo prestador dos serviços, 
desde que não produzidos no local da prestação de serviços; 
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b-) Valor das sub-empreitadas já tributadas pelo Imposto. 
 
13.- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
 
13.1.- DA CONTRATADA 
 
13.1.2- Cumprir as exigências e obrigações determinadas pela Departamento Municipal 
de Obras da Prefeitura, conforme Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
13.2- DA CONTRATANTE 
 
13.2.1- Cumprir as obrigações determinadas pela Departamento Municipal de Obras da 
Prefeitura da Prefeitura, conforme Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
14.- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela contratada serão fiscalizados pelo Departamento 
Municipal de Obras, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais de 
execução dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer suas 
funções. 
 
15.- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
15.1.- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
15.2.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
15.3.- Penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa. 
 
16.- DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
16.1.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
16.2.- A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 
do Pregão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, por petição escrita, que 
decidirá no prazo de 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
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16.3.- Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, poderão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br ou protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
Bebedouro/SP. 
 
16.4.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital 
não afetar a formulação das propostas. 
 
16.5.- Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou 
informações, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
17.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.2.- O Aviso de Licitação, do presente certame deverá ser afixado no lugar de costume 
em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e 
na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
17.3.- Os demais atos pertinentes, como intimações, convocações, comunicados, 
notificações e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão 
formalizados oficialmente através de publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhados nos correios eletrônicos “e-mails” dos participantes (se caso houver) para 
a devida ciência. 
 
17.4.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 
à disposição para sua retirada ou, caso isso não aconteça, os mesmos serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
17.5.- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/02, bem como da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
17.6.- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública, pelas licitantes. 
 
17.7.- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
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considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
 
17.8.- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bebedouro não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
17.9.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.10.- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bebedouro ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
17.11.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
17.12.- Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Bebedouro/SP., por mais privilegiado 
que outro seja. 
 
17.13.- O Edital e seus Anexos da presente Licitação serão fornecidos aos interessados 
gratuitamente no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, na página 
“LICITAÇÕES”.. 
 
17.14.- Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e 
Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 
Anexo VIII - Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo IX - Planilha Orçamentária Básica; 
Anexo X - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo XI – Composição/Cálculo de B.D.I; 
Anexo XII - Projetos; 
Anexo XIII - Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 
 
     Bebedouro/SP., 18 de maio de 2023. 
 
 
       Tiago Ambrósio Alves 
     Presidente da Comissão Municipal de Licitação 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) Considerações Iniciais  
 

Trata-se o presente de descrição para Contratação de Empresa Especializada para 

Serviço de Instalação de Elevador de Passageiro, incluindo o fornecimento de  

equipamentos; sendo Elevador de Aço Inoxidável Escovado, compreendendo assistência 

técnica/manutenção durante o período de garantia e adequação e acabamento civis 

equipamento, a ser instalado na dependência do prédio do Paço Municipal desta Prefeitura 

Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho nº. 45, Centro, Bebedouro 

/SP, especificamente na Área de Iluminação (espaço livre fechado) conforme 

demonstrados no projeto Arquitetônico de Folhas 1/3, 2/3 e 3/3.   

 

2) Características Gerais do Elevador  

 

Elevador com capacidade para 12 passageiros ( 900 Kg ), incluindo para portadores 

de necessidades especiais (item 6.8 da NBR 9050/2004 - Associação Brasileiras de 

Normas Técnicas – ABNT), sendo 01 unidade para 03 (três) paradas sendo Subsolo (abaixo 

do nível do logradouro), 1º Pavimento ( Térreo ) e 2º Pavimento, com Acionamento 

Hidráulico, todo em Aço Inoxidável Escovado, entrada e saída nos três níveis (pavimentos) 

para o mesmo lado.  

   Painel de Controle Passageiro totalmente eletrônico computadorizado com  

múltiplas funções e opcionais tais como ;  coletivo na descida ou na descida e subida , 

operação em manual para permitir a utilização do elevador para manuseio pela empresa 

de manutenção , reabertura de porta pelo botão de pavimento para permitir que se consiga 

reabrir a porta da cabina do elevador impedindo que este parta em viagem, simplesmente 

pressionando o botão de pavimento no andar em que se encontra o elevador , proteção 

contra falta e inversão de fase ,  sistema de proteção para motor e funcionamento geral 

contra falhas na rede de energia, evitando o mau funcionamento do equipamento ,  

estratégia para detecção de botões de chamadas defeituosos afim de evitar  que o elevador 

fique atendendo indefinidamente o pavimento em que o botão estiver defeituoso  e  
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proteção do motor de porta para caso o comando detecte falha nos limites extremos do 

operador de porta de cabina ou obstáculo durante abertura ou fechamento.  

 

3) Dimensões  

 

Cabina com largura interna de 1,40 metros, profundidade interna de 1,50 metros e 

altura interna de 2,30 metros. Abertura central da porta 1,10 x 2,10 m de altura metros. 

Poço vide detalhamento nas Plantas 1/3, 2/3 e 3/3 em anexo.  

 
4) Acionamento  

 

4.1 O elevador poderá ser acionado por motor de corrente alternada, com inversor 

de tensão e frequência variáveis – VVVF, para permitir o controle de velocidade, com 

aceleração e frenagens suaves, além de alta precisão de nivelamento entre cabine e pisos 

de pavimento. 

4.2.2.  O conjunto máquina de tração / motor de tração deve operar com baixo 

consumo de energia e com níveis mínimos de ruído.  

4.3. O conforto aos passageiros deve ser assegurado através de aceleração e 

frenagens suaves e alta precisão de nivelamento em cada pavimento, independentemente 

da carga e do percurso realizado.  

4.4. Os elementos de tração devem possuir alta precisão dimensional, devendo 

ainda, serem leves, flexíveis, resistentes e funcionar silenciosamente. 

 

5) Sistema de Comando e controle  

 

5.1  O sistema de comando e controle do elevador deverá ser microprocessado, 

com capacidade de executar, permanentemente, rotinas de autoteste para verificação de 

sua integridade, ao mesmo tempo em que realiza operações de atendimento e viagem. O 

sistema de controle de chamadas será automático coletivo, seletivo na subida e na descida.  

5.2. O elevador deverá possuir sistema detector de sobrecarga na cabina, sistema 

forçador de porta, ultrapassagem automática de carro lotado, serviço de emergência de 

bombeiros, operação de emergência para bombeiros, proteção contra falsas chamadas 

(inclusive na cabina), retorno automático do carro ao pavimento principal no caso de 
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interrupção no fornecimento de energia, ajuste automático de tempos de porta e proteção 

contra deslizamento de cabos. 

 

6) Cabina 

 

6.1. A cabina do elevador deverá ter painéis revestidos em aço inoxidável 

escovado (Cabina com Painel lateral direito em Aço Inox escovado  , Painel lateral esquerdo 

em Aço Inox escovado , Painel de fundo em  Aço Inox escovado  , Teto de aço inox polido) 

Nos painéis de fundo, serão instalados corrimãos com acabamento em aço inoxidável e 

ainda espelhos inestilhaçáveis, indo da altura do corrimão ao teto (1/2 painel). Iluminação 

em lâmpadas branca de leds na cabina, incluindo itens de segurança com Dispositivo de 

alarme ,  intercomunicador , luz de emergência , serviço de Bombeiro ,barreira proteção 

eletrônica , emergência no poço e aba de proteção. 

6.2 A cabina deverá ter piso revestidos em granito na cor, paginação e tipo 

definidos oportunamente pela FISCALIZAÇÃO.  

6.3 A cabina deverá ter iluminação balanceada, confortável, que atenda ao 

disposto na norma em vigor, quanto ao número mínimo de lâmpadas e iluminamento médio 

mínimo ao nível do piso. Parte do circuito de iluminação deverá estar ligada ao sistema de 

iluminação de emergência, de modo que seja acionada automaticamente, em caso de falta 

de energia elétrica.  

6.4 Deverá ser instalado na cabina um alarme para ajuda externa e indicadores 

digitais de posição . Deverá também ser instalado indicadores de hora e temperatura na 

cabina.  

6.5. Deverá ser instalada na cabina chave comutadora que possibilite alterar o 

comando do elevador, de automático para manual (serviço independente). 

6.6 Deverá ser instalada na cabina indicadores luminosos e sonoro de sobrecarga 

nas cabinas, acionados quando for ultrapassada a capacidade de carga dos elevadores.  

6.7. A cabina será atendida por ventilação forçada, por meio de ventiladores 

silenciosos, acionados a partir da coluna de comando. 
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7) Porta da Cabina  

 

7.1. A porta da cabina do elevador será revestida ,  com mesmo material dos 

painéis internos da cabina  ,de aço inox escovado , e será do tipo corrediça horizontal de 

duas folhas com abertura central. As portas deverão ter altura livre de passagem de 2,10 

metros e largura livre 1,10 metros. Indicador de Posição da Cabina com Display de dígitos 

de 55mm. 

7.2. A porta da cabina será operada de modo a realizar automaticamente sua 

abertura e fechamento.  

7.3. Deverá ser dotada de barra de proteção eletrônica com emissores de raios 

infravermelhos, que fará o movimento da porta retroceder automaticamente, sem tocar nos 

passageiros, sempre que seu campo de emissão sofrer qualquer interferência.  Essa 

proteção deverá se estender do nível do piso até a altura mínima de 1,80 metros, ou 

dimensão máxima permitida por norma. A porta da cabina e dos pavimentos serão 

interligadas e abrirão simultaneamente. O movimento da cabina será impedido até que sua 

porta esteja completamente fechada.  

 

8) Porta dos Pavimentos  

 

8.1. As portas dos pavimentos serão revestidas com mesmo material dos painéis 

internos das cabinas e serão do tipo corrediça horizontal de duas folhas com abertura 

central. Serão fornecidas completas, com guia, soleira, sistema de abertura e fecho e 

contato de porta. Deverão ter altura livre de passagem de 2,10 metros e largura livre de a 

maior e largura livre 1,10 metros.  

 

9) Batentes 

 

9.1 Os batentes das portas serão revestidos com o mesmo material dos painéis 

internos das cabinas e terão largura compatível com a espessura da parede de alvenaria, 

em conformidade com o projeto arquitetônico (folhas 01/03 , 02/03 e 03/03 apensos).  
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10) Sinalização  

 

10.1. Serão instalados indicadores luminosos de posição e movimento no interior 

das cabinas e em todos os pavimentos. 

10.2. Serão instalados sinalizadores sonoros de aproximação do carro em todos os 

pavimentos, conforme norma NBR 13994. 

 

11)  Botoeira  

 

11.1. Os botões das cabinas e de chamada nos pavimentos deverão ter boa 

estética, proporcionar visualização imediata e rápido acesso, com espelho em chapa de 

aço inoxidável com botões anti-vândalo, mecanismo micro movimento, compostos de 

sinalização em braile, auto iluminados; e ser acionadas ao mais leve toque, produzindo 

iluminação ao seu redor e sinal sonoro. O botão que for acionado deverá acender e 

permanecer aceso até que o carro chegue ao pavimento correspondente ao mesmo. 

11.2. As botoeiras de chamada nos pavimentos em placa de aço inoxidável escovado 

deverão conter 2 (dois) botões, um botão de chamadas para subir e outro para descer, 

iluminados de pressão constante, codificação em braile, botão de alarme e chave 

liga/desliga o elevador  .No pavimento extremo inferior, haverá apenas um botão para subir 

e, no pavimento extremo superior, um para descer. 

 

12) Placas de Identificação  

 

12.1 A CONTRATADA deverá providenciar a perfeita identificação dos 

equipamentos por meio de placas, plaquetas e pinturas. 

 

13) Características Funcionais  

 

13.1 O elevador será dotado de dispositivos afim de que sempre que sua lotação 

alcançar 80% da capacidade licenciada permita apenas o atendendo das chamadas das 

cabinas, impedindo o atendimento das chamadas dos pavimentos, que deverão ficar 

registradas para serem atendidas nas viagens seguintes.   
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13.2 O elevador será dotado de dispositivo que, uma vez ultrapassada o limite de 

carga da cabina, impedirá sua partida.  

13.3 O elevador será dotado de dispositivos que, no caso de incêndio, havendo 

suprimento de energia e acionado o botão de controle no pavimento subsolo, coloque-o em 

operação no modo de “emergência em caso de incêndio”, isto é, as chamadas de cabina e 

pavimentos serão canceladas e o elevador será deslocado para o pavimento térreo, onde 

permanecerá desligados. 

13.4 O elevador será dotado de dispositivo que elimine os registros indevidos de 

chamadas, cancelando automaticamente todos os registros de chamadas, sempre que o 

elevador parar duas vezes consecutivas sem a interrupção por passageiros dos feixes de 

raios infravermelhos da barra de proteção.  

 

14) Ensaios e Testes 

 

14.1 A entrega definitiva do elevador será precedida dos ensaios e das inspeções 

previstas em Normas (ABNT e Mercosul) , devendo todo o equipamento, após 

definitivamente montado na obra, ser submetido a ensaios de funcionamento, em vazio, 

com carga nominal e com sobrecarga. 

14.2 Deverá ser verificado, ao longo dos ensaios e inspeções, o perfeito 

funcionamento de todos os dispositivos de comando, proteção, sinalização e automatismo. 

14.3 A CONTRATADA deverá prever o fornecimento temporário, sob sua própria 

supervisão, de instrumentos e demais componentes necessários aos ensaios de campo. 

14.4 Os resultados dos ensaios deverão corresponder àqueles garantidos pela 

CONTRATADA. Se houver diferença, o equipamento será prontamente reparado, ficando 

os custos de reparos e transporte devidos à rejeição, por conta da CONTRATADA. 

14.5 A CONTRATADA deverá ministrar treinamento básico aos brigadistas para 

remoção de passageiros em caso de paradas, de forma a evitar danos aos equipamentos. 

 

15. Das Normas, Códigos e Regulamentos: 

 

15.1 - A fabricação e a instalação do elevador, deverão obedecer as leis, decretos, 

instruções normativas, regulamentos e demais disposições complementares . 
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15.2 - Todos os serviços administrativos e de montagem, regulagens, inspeções, 

etc., nos recintos do prédio deverão obedecer às normas, regulamentos e disciplinas 

estabelecidas pelos órgãos oficiais e pela Administração. 

15.3 - Os serviços serão executados com a unidade em expediente normal de 

funcionamento (segunda a sexta feira, das 8:00 as 18:00 hs), o que implica numa cuidadosa 

programação das operações dos serviços de instalação, visando a tranqüilidade e facilidade 

de acesso aos servidores e público que transitarem no local, bem como a garantia das 

condições de segurança aos profissionais envolvidos nos trabalhos, durante o período de 

instalação do equipamento. 

15.4 - No que se refere a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), o 

elevador e sua instalação deverá respeitar todas as Normas Brasileiras Regulamentadas 

(NBR), que lhes são pertinentes. 

15.4.1 - Eventuais itens omissos nas normas da ABNT, assim como nas presentes 

especificações, deverão obedecer as normas IEC equivalentes ou na sua falta, as 

mencionadas na norma NBR NM 207. 

Nota: - A norma NM:313/2007 e demais alterações posteriores – Elevadores para 

Transporte de Pessoa Portadora de Deficiência. 

 

16. Do Projeto: 

 

16.1- A contratada deverá desenvolver e submeter à aprovação da fiscalização o 

projeto de instalação do elevador, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

assinatura do contrato; 

16.2 -   O equipamento deverá ser especificamente projetado para ser instalado no 

local já existente, considerando-se o espaço físico do poço existente. 

16.3 - O projeto deverá contemplar todos os detalhes previstos no memorial 

descritivo anexo, tais como: portas de pavimento, botoeiras, batentes, soleiras, sub-teto e 

corrimão da cabina, etc., de forma a permitir análise da adequação dos produtos projetados 

às necessidades da Administração e aos ambientes por ele servido. 

16.4 - Para resolver as omissões ou conflitos entre os dados constantes da 

documentação fornecida, prevalecerão, pela ordem, o Edital, o contrato, os desenhos, o 

orçamento e o Projeto Básico. As pendências não resolvidas desta forma serão arbitradas 

pela autoridade signatária do contrato. 
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17. Dos Prazos: 

 

17.1 - O serviço de instalação do elevador será executado no prazo máximo de 06 

(seis) meses, contados da Ordem de Serviços. Após a data de assinatura do contrato será 

emitida Ordem de Serviços para início da execução dos trabalhos, salvo disposto no item 

18. 

17.2 - Para fins de cumprimento do prazo proposto, o fornecedor deverá tomar todos 

os cuidados necessários (duração das jornadas diária, dias feriados, quantidade de equipes 

e funcionários, etc.) para satisfazê-lo. 

17.3 - Com o fim de coordenar e cumprir o prazo, o fornecedor indicará no 

cronograma físico financeiro os tempos de fabricação, transporte de materiais à obra, 

montagem e funcionamento, parciais e totais, para o elevador. 

 

18. Serviços de Construção Civil: 

 

18.1 – Os serviços de obras civis e/ou adequações que porventura venham a ser 

necessários para a instalação do elevador serão de responsabilidade da Contratante; sendo 

que estas obras civis e/ou adequações serão executadas em harmonia e compatibilização 

com os prazos estabelecidos em cronograma à contratante, mencionados nos itens 16 e 

17 anteriores.  Nesta situação a Ordem Inicial de Serviços de execução e montagem do 

Elevador será emitida após a conclusão das eventuais obras civis e/ou adequações. 

 

19. Das Instalações Elétricas Prediais existentes para o fornecimento de 

Energia Elétrica necessários para Implantação do Elevador.  

 

19.1 Cabina Transformadora: 

O Paço Municipal está provido de uma cabina transformadora dotada de um 

transformador trifásico de 225 KVA, com tensão de fornecimento em 127/220 Volts. 

19.2 Infraestrutura Elétrica Existente: 

A energia elétrica que atende todo o prédio faz uso de uma infraestrutura apropriada, 

com cabos elétricos dimensionados para o perfeito atendimento de cada setor predial, 

compreendendo um total de 8 (oito) quadros de distribuição, devidamente locados nos 
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pavimentos do edifício administrativo, atendendo o subsolo, térreo e superior, incluindo 

áreas centrais da edificação. 

19.3 Energização do Elevador: 

O local designado para receber as novas instalações do elevador está locado 

próximo a três quadros de distribuição, com distância de 1 (um) metro das entradas de cada 

pavimento do futuro elevador, ficando a cargo da contratada a opção de energização de 

acordo com as indicações supracitadas. 

20. Entrega e Aceitação do Equipamento Apto Para Operação Normal: 

 

20.1 - A entrega e aceitação do elevador instalado e apto para uso deverá dar-se em 

duas etapas: 

20.1.1 - Entrega e aceitação provisória do elevador, quando o equipamento achar-

se totalmente montado e regulado. O Contratante fornecerá o Termo de Recebimento 

Provisório, que terá validade por 90 (noventa) dias.  

20.1.2 – Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos, será 

entregue o Termo de Recebimento Definitivo; se houver ocorrências que justifiquem o 

refazimento no todo ou em parte dos serviços, a contagem do período de 90 (noventa) dias 

será recomeçada. 

20.2 - No período compreendido entre a aceitação provisória e a definitiva deverá 

ocorrer a consolidação funcional do equipamento. 

20.3 - Na ocasião da entrega definitiva, deverão ser fornecidos os manuais de 

operação, manutenção e conservação do elevador. 

 

21. Garantias: 

 

21.1 - Os equipamentos e seus componentes deverão ter assistência 

técnica/manutenção durante o período mínimo de 12 (doze) meses. 

 

22. Da necessidade da Visita Técnica  

 

Tendo em vista a complexidade da contração e ainda que trata-se de serviço a ser 

executado em situação de estrutura predial já existente ( vide projeto Arquitetônico de 

Folhas 1/3, 2/3 e 3/3 ) , ou seja  o Contratado deverá se adequar à instalações prediais 
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existentes ,  se torna imprescindível o conhecimento das particularidades do objeto , a 

exemplo de poço existente ,aberturas dos pavimentos já realizadas e todas as demais 

intervenções que possam ocorrer , onde não sejam possíveis de se vislumbrar no projeto 

Arquitetônico de Folhas 1/3, 2/3 e 3/3 . Desta forma deverá OBRIGATÓRIAMENTE a 

empresa interessada CREDENCIAR um profissional do seu quadro de funcionários e 

SOLICITAR a Data e Horário de Visita Técnica através do e-mail: 

planejamento.visitatecnica@bebedouro.sp.gov.br com os dados do Profissional e da 

Empresa junto ao Departamento de Obras e Engenharia da Prefeitura que posteriormente 

AGENDARÁ a Data e Horário da Visita Técnica à Empresa solicitante através do seu 

respectivo e-mail , ocasião esta em que o Licitante receberá o Atestado de Visita Técnica 

fornecido pelo Departamento de Obras e Engenharia da Prefeitura, ,  

 

23. Das Obrigações e Responsabilidades Gerais da Contratada  

 

23.1 - À CONTRATADA, além das obrigações constantes no presente Projeto 

Básico, daquelas estabelecidas no edital e em cláusulas próprias deste instrumento e 

daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual 

sobre licitações, cabe: 

 Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, nos 

termos da legislação vigente. 

 Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização para início da 

execução do objeto contratual, preposto(s) que tenha(m) poder(es) para resolução de 

possíveis ocorrências durante a execução deste contrato. 

 Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE. 

 Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e 

Federais que interfiram na execução do objeto contratual. 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 
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 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação indicada no preâmbulo deste termo.  

 Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência na execução 

do objeto, for julgada inconveniente, no prazo de 02 (dois) dias, contado da solicitação 

formulada pelo CONTRATANTE. 

 Manter seu pessoal identificado por meio de crachás, com fotografia recente 

e uniformizados. 

 Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução do objeto contratual. 

 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre a execução do objeto contratual. 

 Manter equipamentos e utensílios necessários à execução do objeto 

contratual, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade 

necessária à boa execução dos trabalhos. Os equipamentos elétricos devem ser dotados 

de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica. 

 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do órgão, respeitando 

suas normas de conduta. 

 Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus 

empregados no exercício de suas funções. 

 Realizar seus trabalhos de acordo com os parâmetros e rotinas estabelecidos, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica e pela  legislação.  

 Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. 

 A Contratada, para todos os efeitos legais e administrativos, será responsável 

perante a Contratante e terceiros, pelos atos e omissões praticados por seus funcionários, 

no desempenho de suas atribuições decorrentes do contrato. 

 

24. Das Obrigações do Contratante 

 

Para a execução do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a: 



 

12 

 

 Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual. 

 Expedir autorização para início da execução contratual. 

 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 

 Exercer a fiscalização da execução do objeto contratual. 

 Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, 

dando-lhe acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus 

servidores e os empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos 

que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza do objeto 

contratual. 

 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato, 

inclusive comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança; permitir livre acesso às instalações, quando 

solicitado pela Contratada ou seus empregados em serviço. 

 

Bebedouro/SP, 14 de abril de 2023 

 

 

 

 

WAGNER SILVEIRA  
Engenheiro Civil  
CREA/SP 506.005.510-9 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 14/2023  
 
Empresa  
CNPJ  
Endereço  
Bairro  
Cidade/Estado  
Telefone  
E-mail  
Responsável  

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 
(DETALHAMENTO COMPLETO NO TERMO DE REFERÊNCIA) 

01 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
ELEVADOR DE PASSAGEIRO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS , 
SENDO ELEVADOR HIDRÁULICO EM AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO COM CAPACIDADE 
PARA 12 PASSAGEIROS ( 900 KG ), NO PAÇO MUNICIPAL , SITO À PRAÇA JOSÉ 
STAMATO SOBRINHO N°. 45 , NESTA , SENDO DE PASSAGEIRO E PARA PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS (ITEM 6.8 DA NBR 9050/2004 - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRAS DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT), PARA 03 (TRÊS) PARADAS SENDO 
SUBSOLO (ABAIXO DO NÍVEL DO LOGRADOURO), 1º PAVIMENTO ( TÉRREO ) E 2º 
PAVIMENTO, COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO, ENTRADA E SAÍDA NOS TRÊS NÍVEIS 
(PAVIMENTOS) PARA O MESMO LADO. 

 

VALOR GLOBAL:                                               (R$) xxx.xxxx,xx 

 
Prazo de vigência para prestação dos serviços é de 06 (seis) meses; 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de encerramento da 
licitação. 
 
Local e data 
 
 
----------------------------------------------------------------------- 
Nome completo do Representante Legal 
Nome da Empresa 
N° do documento de identidade 
 
 
Obs: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
 

 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 19

ANEXO III 
 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 14/2023 
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o(a) senhor(a) ________________________, portador (a) do 
RG. nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. sob nº ________________, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão 
Presencial em referência, em especial para formular lances verbais, interpor recursos 
e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     _______________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s), COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 14/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 
10.520/02 e 8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a 
mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não 
está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bebedouro e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
     Por ser verdade assina a presente 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 14/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa................................. (Razão Social da Empresa)..................., 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro.  
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 14/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº xx/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 14/2023, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", PROCESSO Nº 47/2023. 
 
     Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho 
nº 45, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador 
do RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente 
e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP., à Avenida Sergio Sessa Stamato, 680, 
Apartamento 111, Centro, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de 
outro lado, a Empresa Especializada xxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, 
Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. 
sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, neste ato representada 
pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxxx, portador do RG. nº 
x.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado 
na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 14/2023, que integra este termo independentemente de 
transcrição, têm entre si, como justo e contratado, o que mutuamente outorgam e se 
obrigam a cumprir, o que segue estabelecido nas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento de contrato a Contratação de empresa especializada 
para serviço de Instalação de Elevador de Passageiro, incluindo o fornecimento de 
equipamentos, sendo Elevador hidráulica em aço inoxidável escovado com 
capacidade para 12 passageiros (900 kg) no Paço Municipal, de conformidade com 
as especificações e condições constantes do Edital nº 34/2023 da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 14/2023 e seus respectivos Anexos: I - Termo de Referência, II - 
Proposta de Preços, IX - Planilha Orçamentária Básica, X - Cronograma Físico-
Financeiro e XII – Projetos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO, DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
 
2.1.- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços descrita 
na cláusula primeira deste contrato, o valor total de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx), 
observadas as condições seguintes: 
 
2.2.- Serão efetuadas medições mensais dos serviços executados, compatíveis com o 
cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e adequado pela 
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CONTRATANTE, no último dia útil do mês da medição em questão, sendo certo que 
esta medição deverá ser realizada mensalmente, mesmo que for zero o valor da mesma; 
 
2.3.- A CONTRATADA deverá fornecer, após as análises técnicas e aprovação da 
fiscalização da CONTRATANTE, as notas fiscais mensais correspondentes aos valores 
dos serviços executados, a partir do primeiro dia útil subsequente ao mês da medição 
em questão, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à 
semana, contado da data da entrega das mesmas; 
 
2.3.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a CONTRATADA solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da CONTRATANTE a devida 
correção. 
 
2.4.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
2.5.- Nos termos da legislação vigente, os preços serão reajustáveis a cada 12 (doze) 
meses, salvo a hipótese de alteração legal, caso em que os preços serão reajustados no 
menor período possível, pela variação do IPCA-IBGE, tomando-se por mês base para 
cálculo o da entrega das propostas. 
 
2.6.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a juízo da CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
2.7.- A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários 
(nome e número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1.- O prazo para a execução dos serviços é de 06 (seis) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de serviços emitida pela 
CONTRATANTE, que ocorrerá logo após a assinatura deste competente instrumento de 
contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, podendo o prazo 
estabelecido vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos limites da 
legislação. 
 
3.2.- A contratada deverá desenvolver e submeter à aprovação da fiscalização o projeto 
de instalação do elevador, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data 
de assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período desde que devidamente 
justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas pelas verbas próprias do 
orçamento vigente, através da dotação orçamentária nº 04611* 4.4.90.52. 04 122 7001 
2341, e por conta da dotação orçamentária específica a ser consignada no orçamento 
seguinte, suplementada se necessário for, com recursos financeiros oriundos do Contrato 
de Financiamento mediante abertura de Crédito nº 40/00045-1, que entre si celebraram o 
Banco do Brasil S/A e o Município de Bebedouro 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO DESCONTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - ISS 
 
Para efeito de desconto do ISS na fonte será considerado, conforme disposto no artigo 
12 do Decreto Municipal 5.530/2004, a Alíquota de 3% sobre os preços dos serviços 
deduzida as parcelas correspondentes ao: 
 
a-) Valor dos materiais adquiridos de terceiros e fornecidos pelo prestador dos serviços, 
desde que não produzidos no local da prestação de serviços; 
 
b-) Valor das sub-empreitadas já tributadas pelo Imposto. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
 
6.1.- DA CONTRATADA 
 
6.1.1- Cumprir as exigências e obrigações determinadas pelo Departamento Municipal 
de Obras da Prefeitura, conforme Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
6.1.2.- Executar os serviços, objeto deste contrato, de acordo com as instruções e as 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
6.1.3- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação na 
licitação. 
 
6.2.- DA CONTRATANTE 
 
6.2.1- Cumprir as obrigações determinadas pelo Departamento Municipal de Obras da 
Prefeitura, conforme Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
6.2.2- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 
6.2.3- Expedir a Ordens de Serviço e fornecer as informações necessárias para seu 
cumprimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela CONTRATADA serão fiscalizados pelo 
Departamento Municipal de Obras, obrigando-se a CONTRATADA a assegurar livre 
acesso aos locais de execução dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa 
exercer suas funções. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO 
 
Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
8.1.- Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido; 
 
8.2.- Multa por dia de atraso no início e andamento dos serviços no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor global dos serviços; 
 
8.3.- Multa por dia que exceder o prazo contratual para execução dos serviços no valor 
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços; 
 
8.4.- Multa no valor de 10% (dez por cento) do saldo dos serviços a serem executados, 
na hipótese de rescisão do contrato, nos casos previstos por culpa da CONTRATADA, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir 
as perdas e danos a que der causa; 
 
8.5.- As multas aplicadas a CONTRATADA, serão recolhidas no local indicado pela 
CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
respectiva notificação; 
 
8.6.- Na hipótese de aplicação de multas, é assegurado a CONTRATANTE o direito de 
optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA; 
 
8.7.- A CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá recorrer das 
garantias, como também, reter crédito, promover cobrança judicial ou extrajudicial, a fim 
de receber as multas aplicadas e resguardar-se das perdas e danos que tiver sofrido por 
culpa da CONTRATADA; 
 
8.8.- O atraso injustificado na execução total ou parcial dos serviços, autoriza a 
CONTRATANTE, a seu critério, declarar rescindido o presente contrato; 
 
8.9.- Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta cometida; 
 
8.10.- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE, nos 
casos de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 
 
8.11.- O requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, 
decretação de falência da CONTRATADA, darão a CONTRATANTE, ensejo à rescisão 
contratual e a imissão de posse dos serviços, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes nos locais de execução dos serviços; 
 
8.12.- No caso de recusa à assinatura deste instrumento de contrato serão aplicadas, a 
critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos itens: 8.9. e 8.10. do Contrato; 
 
8.13.- Rescisão do contrato, pelos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 
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8.666/93, atualizadas pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 
9.854/99 e ulteriores alterações, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA 
 
As partes se vinculam ao contido no Edital nº 34/2023 da licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 14/2023 e seus respectivos Anexos: I – Termo de Referência, IX - 
Planilha Orçamentária Básica, X - Cronograma Físico-Financeiro e XII - Projetos, 
bem como, na proposta de preços, planilha orçamentária dos serviços e 
cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
 
A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença serão regidas 
pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. Os casos omissos, 
não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em 
primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições 
do direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência deste instrumento de contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
 
As partes estabelecem que o foro da CONTRATANTE‚ é o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento de contrato. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento de contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só fim, digitadas em 5 (cinco) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 
 
     Bebedouro/SP., xx de xxxxx de 2023. 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
       CONTRATANTE 
 
 
       CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
RG nº:       RG nº: 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2023 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2023, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO lX 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



BDI = 16,76%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. TOTAL

01

Boletim Referencial de Custos - 
CDHU  Versão: 189 - Sem 
Desoneração -Lei Social: 
128,23 % -Vigência: 
22/03/2023

61.01.680

Elevador para passageiros, uso interno com 
capacidade mínima  de 600 kg para três 
paradas, portas unilaterais ( vide Termo de 
Referência- Capac. 900 Kg  ) 

UNID. 1,00  R$ 146.668,07 146.668,07R$              

Bebedouro, 14 de abril de 2023.

Wagner Silveira 
Engenheiro Civil 
CREA/SP 506.005.510-9

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Contratação de Empresa Especializada para Serviço de Instalação de Elevador de Passageiro, incluindo o fornecimento de  equipamentos , 
sendo  Elevador Hidráulico em Aço Inoxidável Escovado com capacidade para 12 passageiros ( 900 Kg ), no Paço Municipal , sito à Praça 
José Stamato Sobrinho n°. 45 , nesta   , sendo de passageiro e para portadores de necessidades especiais (item 6.8 da NBR 9050/2004 - 

Associação Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT), para 03 (três) paradas sendo Subsolo (abaixo do nível do logradouro), 1º Pavimento ( 
Térreo ) e 2º Pavimento, com Acionamento Hidráulico, entrada e saída nos três níveis (pavimentos) para o mesmo lado.

NOTA IMPORTANTE : Preços unitário incluso equipamento , instalação e montagem , mão de obra  , equipamentos secundários , transportes, 
ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às expensas do contratado e em conformidade com o Termo de Referência 

Página 1 de 1



BDI = 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR UNIT. 

SEM BDI 
TOTAL (COM BDI )

01
Elevador para passageiros, uso interno com 

capacidade mínima de 600 kg para três paradas, 

portas unilaterais

UNID. 1,00 -R$                           

DESTINADO A IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DA 
LICITANTE 

______________, ____ de _____de 2023.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Contratação de Empresa Especializada para Serviço de Instalação de Elevador de Passageiro, incluindo o 
fornecimento de  equipamentos , sendo  Elevador Hidráulico em Aço Inoxidável Escovado com capacidade 

para 12 passageiros ( 900 Kg ), no Paço Municipal , sito à Praça José Stamato Sobrinho n°. 45 , nesta   , 
sendo de passageiro e para portadores de necessidades especiais (item 6.8 da NBR 9050/2004 - Associação 

Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT), para 03 (três) paradas sendo Subsolo (abaixo do nível do 
logradouro), 1º Pavimento ( Térreo ) e 2º Pavimento, com Acionamento Hidráulico, entrada e saída nos três 

níveis (pavimentos) para o mesmo lado.

NOTA IMPORTANTE : Preços unitário incluso equipamento , instalação e montagem , mão de obra  , equipamentos 
secundários , transportes, ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às expensas do contratado e em 
conformidade com o Termo de Referência 
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ANEXO X 

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
PRAZO  DE EXECUÇÃO  : 06 mêses

ITEM ATIVIDADES % 1º Mês % 2º Mês % 3º Mês % 4º Mês % 5º Mês % 6º Mês TOTAL 

1

Elevador para passageiros, uso interno com 
capacidade mínima de 600 kg para três paradas, 
portas unilaterais ( vide Termo de Referência- 
Capac. 900 Kg  ) 

100,00% 15,00% R$ 22.000,21 20,00% R$ 29.333,61 15% 22.000,21 15% R$ 22.000,21 15,00% R$ 22.000,21 20% R$ 29.333,61 146.668,07

TOTAL NO PERÍODO 15,00% 22.000,21 20,00% 29.333,61 15,00% 22.000,21 15,00% 22.000,21 15,00% 22.000,21 20,00% 29.333,61 146.668,07

ACUMULADO INCLUINDO ( R$) 22.000,21 51.333,83 73.334,04 95.334,25 117.334,46 146.668,07

ACUMULADO INCLUINDO ( %) 15,00% 35,00% 50,00% 65,00% 80,00% 100,00%

WAGNER SILVEIRA

CREA/SP: 506.005.510-9

Contratação de Empresa Especializada para Serviço de Instalação de Elevador de Passageiro, incluindo o fornecimento de  equipamentos , sendo  Elevador Hidráulico em Aço 

Inoxidável Escovado com capacidade para 12 passageiros ( 900 Kg ), no Paço Municipal , sito à Praça José Stamato Sobrinho n°. 45 , nesta   , sendo de passageiro e para portadores 

1º Pavimento ( Térreo ) e 2º Pavimento, com Acionamento Hidráulico, entrada e saída nos três níveis (pavimentos) para o mesmo lado.

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO   ( R$ )

ENGENHEIRO CIVIL 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
PRAZO  DE EXECUÇÃO  : 06 mêses

ITEM ATIVIDADES % 1º Mês % 2º Mês % 3º Mês % 4º Mês % 5º Mês % 6º Mês TOTAL 

1

Elevador para passageiros, uso interno com 

capacidade mínima de 600 kg para três paradas, 

portas unilaterais
100,00% R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00

TOTAL NO PERÍODO #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00

ACUMULADO INCLUINDO ( R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ACUMULADO INCLUINDO ( %) #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Contratação de Empresa Especializada para Serviço de Instalação de Elevador de Passageiro, incluindo o fornecimento de  equipamentos , sendo  Elevador Hidráulico em Aço 

Inoxidável Escovado com capacidade para 12 passageiros ( 900 Kg ), no Paço Municipal , sito à Praça José Stamato Sobrinho n°. 45 , nesta   , sendo de passageiro e para 

do logradouro), 1º Pavimento ( Térreo ) e 2º Pavimento, com Acionamento Hidráulico, entrada e saída nos três níveis (pavimentos) para o mesmo lado.

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO   ( R$ )

DESTINADO A IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DA 
LICITANTE 

DESTINADO DADOS DA EMPRESA LICITANTE  E OU LOGOTIPO
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ANEXO XI  

 
 

COMPOSIÇÃO/CÁLCULO DE B.D.I; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 OK 

Valor para simples conferência do enquadramento do BDI nos 
limites estabelecidos pelo Acórdão TCU 2622/2013

Limites do valor do BDI para obras do tipo acima 
selecionado.

Acórdão TCU 2622/2013

BDI desconsiderando a parcela 
(I4) contribuição previdenciária

                        16,76                 11,10                 14,02                 16,80 

.

BDI Adotado 16,76 

(I4) - Contrib. Previdenciária

(I2) - COFINS 3,00                   3,00                   3,00                   3,00 

(I3) - ISS 3,00                   2,00                   2,00                   5,00 

(L) - Lucro 5,11                   3,50                   5,11                   6,22 

(I1) - PIS 0,65                   0,65                   0,65                   0,65 

(R) - Risco 0,85                   0,56                   0,85                   0,89 

(DF) - Despesas Financeiras 0,85                   0,85                   0,85                   1,11 

(AC) - Administração Central 1,50                   1,50                   3,45                   4,49 

(S) + (G) - Seguro e Garantia 0,48                   0,30                   0,48                   0,82 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

Parcelas do BDI
Valor 

percentual 
adotado

Limites das parcelas do BDI para obras do tipo 
acima selecionado.

Acórdão TCU 2622/2013

Mín Med. Máx.

Município da Obra Bebedouro /SP

Tipo de Obra

Contribuição PrevidenciáriaConforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
artigo 122, § 1º, inciso II, da Instrução Normativa MF/RFB nº 971/09 35,00%

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 

Orçamento SEM DESONERAÇÃO prevista na Lei 13.161 / 2015

Nome da Obra

Aquisição e Instalação de  Elevador Hidráulico em Aço Inoxidável 
Escovado com capacidade para 12 passageiros ( 900 Kg ), no Paço 
Municipal , sito à Praça José Stamato Sobrinho n°. 45 , nesta   , 
sendo de passageiro e para portadores de necessidades especiais 
(item 6.8 da NBR 9050/2004 - Associação Brasileiras de Normas 
Técnicas – ABNT), para 03 (três) paradas sendo Subsolo (abaixo 
do nível do logradouro), 1º Pavimento ( Térreo ) e 2º Pavimento, 
com Acionamento Hidráulico, entrada e saída nos três níveis 

Planilha de Detalhamento do BDI

Modalidade e Número do 
Certame Licitatório 

Pregão 
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ANEXO XII 

 
 

PROJETOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÁREA DE ILUMINAÇÃO

B

B

A A

POÇO DO ELEVADOR

BOMBA
DAGUA

GRELHA DE DRENAGEM PLUVIAL

PRUMADA PARA RAIO
TUBO PRUMADA REDE DADOS

ABRIGO PARA HIDRANTE
E MANGUEIRA

BOTUEIRA DO SISTEMA
DE HIDRANTES

PLANTA CHAVE NÍVEL 100,80
PAVIMENTO  SUB-SOLO

ÁREA DE ILUMINAÇÃO

       Licitação

     Chefe licit.

    Banheiro m

    Banheiro f

         Compras          Pregão/TP
        Arquivo

         Jurídico

Ouvidoria

Ouvidoria

   Informática

Informática

Informática

BOMBA
DAGUA

CORTE  BB
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MADA

 REDE DAD
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R
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 R
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IO

TUBO PRU
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 REDE DAD
OS

LAJE DE PISO

LAJE DE PISO

TUBO PRU
MADA

 REDE DAD
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PAINEL INTERR
UPTOR
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A

CORTE  AA

RACK
DE

SWITCH

RACK
DE

SWITCH

BOMBA
DAGUA

LAJE DE PISO

LAJE DE PISO
P

R
U

M
A

D
A

 P
A

R
A

 R
A

IO

NOME

REV.

DES.

APR.

ESCALA

CAD

DESENHO Nº

PESO

DATA

kg
OBJETIVO:

CLIENTE :

TITULO :

APROV.Nº REV. POR DATA REVISAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ADM. 2021/2024
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS

LEONARDO MIGUEL ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO
CREA: 507007630-7

PREFEITO MUNICIPAL

Nº DA ART:

Diretor de obras, Covênios e Infraestrutura Urbana

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

1/3

NASSER20/02/2023

SUB-SOLO - NÍVEL 100,80

NASSER 20/02/202301 WAGNER EMISSÃO INICIAL

INDICADAS
PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE UM ELEVADOR

DETALHE NÍVEL 100,80
PAVIMENTO  SUB-SOLO

VIDE DETALHE NÍVEL 100,80

AutoCAD SHX Text
2,22

AutoCAD SHX Text
2,00

AutoCAD SHX Text
100,80

AutoCAD SHX Text
100,00

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE ILUMINAÇÃO

AutoCAD SHX Text
Sobe

AutoCAD SHX Text
Desce

AutoCAD SHX Text
ESCALA  1 : 50

AutoCAD SHX Text
100,00

AutoCAD SHX Text
100,80

AutoCAD SHX Text
100,80

AutoCAD SHX Text
103,75

AutoCAD SHX Text
103,75

AutoCAD SHX Text
107,10

AutoCAD SHX Text
107,10

AutoCAD SHX Text
ESCALA  1 : 50

AutoCAD SHX Text
100,80

AutoCAD SHX Text
103,75

AutoCAD SHX Text
107,10

AutoCAD SHX Text
100,00

AutoCAD SHX Text
100,80

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
PENA

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
6

AutoCAD SHX Text
5

AutoCAD SHX Text
4

AutoCAD SHX Text
3

AutoCAD SHX Text
2

AutoCAD SHX Text
1

AutoCAD SHX Text
COR

AutoCAD SHX Text
0.50

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
0.40

AutoCAD SHX Text
0.30

AutoCAD SHX Text
0.18

AutoCAD SHX Text
0.15

AutoCAD SHX Text
ESPES.

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
8

AutoCAD SHX Text
0.70

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
9

AutoCAD SHX Text
0.13

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
10

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
2

AutoCAD SHX Text
50

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
3

AutoCAD SHX Text
100

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
4

AutoCAD SHX Text
130

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
5

AutoCAD SHX Text
160

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
6

AutoCAD SHX Text
200

AutoCAD SHX Text
0.20

AutoCAD SHX Text
253

AutoCAD SHX Text
253

AutoCAD SHX Text
0.20



ÁREA DE ILUMINAÇÃO

RACK
DE

SWITCH

TUBO PRUMADA REDE DADOS
PRUMADA PARA RAIO

B

A A

ABRIGO PARA HIDRANTE
E MANGUEIRA

BOTUEIRA DO SISTEMA DE
HIDRANTES

Dept. Financeira

Dept. Financeira

Dept. Financeira

Dept. Financeira

Planejamento

   Depto. Eng e Obras

Depto. Eng e Obras

Aprovação de Plantas

Depto. Eng e Obras

PLANTA CHAVE NÍVEL 103,75
PAVIMENTO  TÉRREO

CORTE  AA

RACK
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SWITCH

RACK
DE

SWITCH

BOMBA
DAGUA

LAJE DE PISO

LAJE DE PISO
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CORTE  BB
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R

A
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TUBO PRU
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 REDE DAD
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LAJE DE PISO

LAJE DE PISO

TUBO PRU
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 REDE DAD
OS

PAINEL INTERR
UPTOR

 BOMB
A DÁGU

A

NOME

REV.

DES.

APR.

ESCALA

CAD

DESENHO Nº

PESO

DATA

kg
OBJETIVO:

CLIENTE :
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ANEXO XIII 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 
 
 

 
 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
 
E-mail institucional ________________________________________________ 
 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
 
Telefone(s): _(    )______________________/  (    )_______________________ 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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